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11 - implantação de projetos de urbanização, realização de obras de terraplenagem,
abertura de estradas e de canais e a prática de atividades agricolas, quando essas iniciativas
importarem em alteração das condições ecológicas locais, principalmente das Zonas de Vida
Silvestre.

III - exercício de atividades capazes de provocar erosão ou assoreamento das
coleções hidricas,

IV - exercício de atividades, entre as quais, os esportes náuticos, que impliquem
matança, captura ou molestamento de espécies raras da biota regional, principalmente do Peixe-boi-
marinho;

V - uso de biocidas e fertilizantes, quando indiscriminados ou em desacordo com as
normas ou recomendações técnicas oficiais;

VI - despejo, no mar, nos manguezais e nos cursos d'agua abrangidos pela APA, de
efluentes, resíduos ou detritos, capazes de provocar danos ao meio ambiente;

VII - retirada de areia e material rochoso nos terrenos de marinha e acrescidos, que
implique alterações das condições ecológicas locais

VIII - extração de corais.

Art. & A APA será implantada, administrada  fiscalizada pelo IBAMÀ em articulação com
os demais órgãos federais, estaduais e municipais, e organizações não governamentais

Parágrafo único O IBAMA, nos termos do § 1 1 do art 92 da Lei nT 6902, de 27 de abril
de 1981, poderá firmar convênios e acordos com órgãos e entidades públicas ou privadas, sem prejuízo de
sua competência.

Art. 71 Serão estabelecidas na APA zonas de vida silvestre, de acordo com a Resolução
CONAMA n5 10, de 1988, nos arrecifes de corais situados entre a foz do rio Manguaba e a do rio
Tatuamunha.

Parágrafo único As zonas de vida silvestre de que trata o cput deste artigo,
compreenderão as reservas ecológicas locais, menõ,adas no art. 18 da Lei nT 6 938, de 31 de agosto de
1981, e as Resoluções CONAMA na 4, de 18 de setembro de 1985 (publicada no Diário Oficial da União
de 20 de janeiro de 1986) e 10. de 1988, e aquelas a serem definidas no zoneamento, as quais ficarão
sujeitas ás restrições de uso para utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do
meio ambiente, nos termos do art. 225 da Constituição.

Art 8 O IBAIvIA poderá criar Conselho Gestor da APA ou grupos técnicos para apoiar a
implantação de atividades de administração, a elaboração do zoneamento ecológico-económico e do
plano de gestão ambiental.

Art, 91 Os investimentos e financiamentos a serem concedidos por órgãos e entidades da
administração pública, direta e indireta, da iniciativa privada e organismos internacionais, destinados a
região compreendida pela APA serão previamente compatibilizados com as diretrizes estabelecidas neste
Decreto

Ari 10 As autorizações concedidas pelo IBAMA não dispensarão outras exigências legais
cabíveis

Art II As penalidades previstas nas Leis nm 6.902 e 6938, de 1981 e no Decreto n 2 99274,
de 6 de junho de 1990, serão aplicadas pelo IBAIvIA para preservação da qualidade anibiental nos recifes
e manguezais

Art 12 O IBAMA expedira os atos normativos complementares ao cumprimento deiè1 " 1
Decreto

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia. 23 de outubro de 1997, 176` da Independência e 109 1 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 1.461.364,00, em
favor do Ministério da Previdência e Assistência
Social, para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso!, afinca "a", da Lei n2 9,438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 1.461.364,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e um mil, trezentos e sessenta e quatro
reais), para atender às programações indicadas no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita do Instituto
Nacional do Seguro Social, na forma indicada no Anexo Ill deste Decreto, no montante especificado

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 -da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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ANEXO	 III

REDUÇÃO
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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple-
mentar no valor de Rã 39353 15 1,00, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar' 84, inciso
IV. da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art 6. inciso 1, alínea "a", da Lei n

0 9438,
de 26 de fevereiro de 1097

DECRETA:
Art 1 9 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nT 9438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
credito suplementar no valor de Rã 19 3 53 151,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e três mil,
cento e cinquenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto

Art 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
BrasIlIa,23 de outubro	 de 1997, l7ó2 da Independência e 1090 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kando'
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credito suplementar no valor de Rã 19 3 53 151,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e três mil,
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Art 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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